
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA 

ENGEMAQ – LOCACOES E SERVICOS LTDA 

 

 

 

ATTILIO CASTRO BELIN, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Imperatriz 

- MA, data de nascimento 26/02/1984, portador do RG nº 0171148720019 SSP/MA e 

CPF nº 009.543.833-54, residente e domiciliado na Rua Oito, nº 02, quadra 304, Bairro 

Parque Buriti CEP: 65.916-360. 

 

Único sócio da sociedade limitada ENGEMAQ – LOCACOES E SERVICOS LTDA, 

com sede Setor Industrial Santa Isabel nº 02, Letra B, Bairro Parque Senharol, 

Davinópolis – MA, CEP: 65.927-000, devidamente registrada Junta Comercial do 

Estado de Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 216.0011710-1 e CNPJ sob nº 

04.812.264/0001-09, resolve alterar e consolidar o contrato social, que será regido pela 

lei nº 10.406/02, bem como, pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O sócio resolve alterar o endereço da sede para Avenida 

Industrial I, S/N, Quadra 01, Lote 08E, Bairro Setor Industrial, João Lisboa – MA, 

CEP: 65.922-000. 

 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos e 

condições das cláusulas seguintes: 

 

ATTILIO CASTRO BELIN, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Imperatriz 

- MA, data de nascimento 26/02/1984, portador do RG nº 0171148720019 SSP/MA e 

CPF nº 009.543.833-54, residente e domiciliado na Rua Oito, nº 02, quadra 304, Bairro 

Parque Buriti CEP: 65.916-360. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial: ENGEMAQ – 

LOCACOES E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 04.812.264/0001-09. (art. 997, 

II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sede da empresa será na Avenida Industrial I, S/N, 

Quadra 01, Lote 08E, Bairro Setor Industrial, João Lisboa – MA, CEP: 65.922-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O capital social da empresa é de R$: 10.000.000,00 (Dez 

Milhões de Reais) subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do país, 

ficando assim distribuídos entre os sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, 

CC/2002)  

 

SÓCIO % COTAS R$ 

ATTILIO CASTRO BELIN 100 10.000.000,00 

TOTAL 100 10.000.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – As atividades serão:  

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes; 
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43.99-1/01 - Administração de obras 

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 

especificados anteriormente; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios; 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.22-7-02 - Obras de irrigação; 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

43.91-6-00 - Obras de fundações; 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 

46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 

especificados anteriormente; 

49.24-8-00 - Transporte escolar; 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares; 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais. 

56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com 

entretenimento; 

 

CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 

1.056, art. 1.057, CC/2002).  

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 

1.052, CC/2002). 
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CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio ATTILIO 

CASTRO BELIN, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizados o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

estar impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA NONA - Fica facultado aos sócios, em nome da sociedade, constituir 

procuradores para período determinado, nunca excedente a 12 (doze) meses, devendo o 

instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores, 

bem como suas limitações. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os procuradores poderão ser nomeados para representar 

junto à qualquer órgão, repartição ou secretaria pública federal, estadual ou municipal, 

JUCEMA – Junta Comercial do Maranhão e empresas certificadoras ICP – Brasil, 

CERTISIGN CERTIFICADOS DIGITAIS e SERASA EXPERIAN. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 

1.065, CC/2002).        

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O sócio ATTILIO CASTRO BELIN, terá 

direito a uma retirada mensal a título de “pró labore”, que será fixado anualmente, pelo 

consenso unânime da sociedade, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do 

Imposto de Renda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de João Lisboa – 

MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 
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E, por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 

via. 

 

 

João Lisboa – MA, 08 de Janeiro de 2024. 

 

_________________________________________________ 

ATTILIO CASTRO BELIN 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGEMAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00954383354
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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